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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 4.715-H, DE 1994 
(Do Poder Executivo) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 4.715-E, 
DE 1994, que “transforma o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana em Conselho Nacional dos Direitos Humanos e dá outras 
providências”; tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação (relator: TARCÍSIO ZIMMERMANN); da 
Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. 
CARLITO MERSS); da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e pela aprovação do 
Substitutivo do Senado Federal nos seguintes termos: a) supressão da 
expressão "na qualidade de presidente" constante da alínea "a" artigo 3º do 
Senado Federal; b) caput do art. 3º do texto da Câmara para substituir o caput 
do art. 3º do Senado Federal; c) expressão "dois Deputados Federais" do 
inciso VIII art. 3º da Câmara para substituir a expressão "Presidente" da 
alínea "c" do art. 3º do Senado Federal; d) inciso VII do art. 3º da Câmara 
para substituir a alínea "d" do art. 3º do Senado Federal; e) inciso X do art. 3º 
da Câmara para substituir a alínea "e" art. 3º do Senado Federal; f) texto do § 
3º do art. 3º da Câmara para substituir o texto do § 4º do art. 3º do Senado 
Federal; g) supressão da expressão "e prestando a colaboração que for 
necessária ao Ministério das Relações Exteriores" do inciso VIII do art. 4º do 
Senado Federal; h) supressão da expressão "inclusive o direito de recurso ao 
Ministro da Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias após o conhecimento da 
decisão" do § 3º do art. 6º do Senado Federal; e i) supressão da expressão 
"20 (vinte)" do § 3º do art. 10 do Senado Federal, ao Projeto de Lei nº 4.715-
E/1994 (relator:  DEP. NELSON PELLEGRINO); e da Comissão de Direitos 
Humanos e Minorias, pela aprovação, com as alterações sugeridas pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (relator: DEP. ARNALDO 
JORDY).  
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APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 
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V – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
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VI – Na Comissão de Direitos Humanos e Minorias: 
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AUTÓGRAFOS DO PL N°4.715-E/94, APROVADO NA CÂMARA DOS
DEPUTADOS EM 21 DE DEZEMBRO DE 2001

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

~t. lD O CO~8.1ho de Defesa dos Direitos da Pessoa

Humana, órqãoe~ecifico do Ministério da Justiça criado pela

Lei nU 4 .319 , de 16 d. març:o de 1964 , passa a d.nQDli.na~-8.

Conselho Nacional dos Direitos Humanos, disciplinado pela pre

sente Lei.

Azt. 2 0 O Conselho Nacional dos Direitos Humanos ~

por finalidadê a promoção e a defesa dos direitos humanos, me

diante ações ~reventiva3, corretivas, repa~aQoras e s~ciona

doras das condutas e situações que lhes são contrárias.

§ 10 Constituem àireito:! humanos sob a proteção do

Conselho os direitos e ga~antias fundamentais, individuais,

coletivos ou sociais, previstos na Constituição Federal, e os

constantes da atos internaei.onai.a que a República Federativa

do Brasil se obrigou a observar.

§ 2 0 A defesa dos direitos humanos pe~o Conse~ho 1n

depende ele manifestação de seus titulares, sejam eles perti

~.~t:aa CP. à.Dcliyidu.o~ I' a -~o~ei:.i.".idade ou c:ü.flUlos.

Da Composição

Art. 3" O Conselho Nacional dos Direitos Bumanos •

integrado pelos sequiQtes JI1eII1bros:

I - o M1nistro da Justiça, que o presidirá;

11 - o ~i~ul.r co órgão federal de execução da poli

tica nacional de direitos humanos:

111 - o procurador Geral da República:

:IV - WII represenUDte de ltin:Lstério das Ra~açOes Ex-

terioresi

v - o P:esiclent:o elo C:oDQolho Fedoral da Ordem do.1l

Advogados do Brasil;

3
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VI - o Presidente da Associação Brasileira de Im-

prensa;

VII - dois Senadores;

IX - mil representante de órgão p'áblico com ativida

des relacionadas aos direitos humanos~;-

X - um representante de entidade de magistrados;

XI - uês representantes de enti~des privadas não

governamentais oom relevantes atividades relacionadas com a

defesa dos direitos humanos.

tica nacional de- direitos humanos funcionará como

Vice-Presidente do Conselho, substituindo o Presidente em suas

. ausências e impedimentos.

§ 2° Para cada membro titular será indicado um su

plente, que o substituirá nos impeCÜDlentos ou afastamentos.

S 3 o Os representantes do S.enado Federal e da Câmara

do~ nApn~3dos g~r~o dD~iqnadoc pelo~ 'PrasidenboB da_ rAmpecti

vas Casas no inicio de cada legislatura, obedecida a paridade

untre Ql:lI pa.tj,do:l da s:Ltuac;ao e opos1.Ç40.

§ 4 CII Os Conselheiros elege~ão, por 'maioria absoluta

de votos, os membros a que se referem os incisos X e XI deste

artigo, que terão mandato de dois anos, pezmitida a recondu

ção.

§ 50 As situacões de perda de mandato ou da .sub!l'ti

tuição de representatividade serão· estipuladas no regiment.o

Da Competência
Art. 4° O Conselho Nacional dos Direitos Humanos é o

órgão incumbido de velaJ: pelo efetivo respeito dos direitos

blica e dos particulares, competindo-lhe:
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I -promover medidas necessárias a prevenção ,re

pressão, sanção e reparação de condutas e situações contrárias

aos direitos humanos;

IX - ~iaoa11~ar a po1itioa naoional da dire~~c8 hu-

manos, podendo sugerir diretrizes para a sua efetivação;

IIX - receber representaçOes ou denúncias de condu

tas ou situações contrárias aos direitos humanos, especialmen

te as previstas em atos internacionais ratificados no Pais, e

apurar as respectivas responsabilidades;

'IV - expedir recomendações a entidades púDlicas e

~rivadAs relaeionadas oem ~ p~o~e05o do~ direitos humanos, Ei

xando prazo razoável para o seu atendimento ou para a justifi

e.~ão da ~s~~~~~âade àosso aton~nto;

V - habilitar-se como litisconsorte ou assis~nte em

ações, cíveis ou cri.mi.nais, relacionadas, direta ou indireta

mente, com violações a direitos humanos ou com a defesa dos

bens e interesses sob sua proteção;
VI - articular-se com órgãos federais, estaduais,

municipais e do Distrito Federal enc:arregados da proteção e

defesa. dos direitos humanos;

VII - manter intercâmbio e cooperação com entidades

púb1~QQ~ ou pr~vad&s, nac~ona~5 e ~nternaciODa~s, com o obje-

tivo de dar proteção aos direitos humanos e demais finalidades

previsb.s neste artigo;

ViII - acompanhar o desempenho das Obriqações rela

tivas à defesa dos direitos humanos resultantes de acordos in-

tarnacionais. produzindo r81ab6rios e prêstando a eo1aboração

que se fizer necessária nesse sentido, ao Ministério das Rela-

ç:Oes I:xterj,ores;

IX - opinar sobre atos nor.mativos, administrativos e

legislativos de interesse de po~itica nacional de direitqs bu-

5
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. manos e elaborar propostaa legislativas e atos no:mativos re
lacionados com ma~erial de" sua competência:

X - realizar estudos e pesquisas sobre direitos hu

~os e premOVQr ações visando a divulgação dA ~ortãneia do

respeito a esses direitos:

Xl: - recomendar a 1DC~usão de matéria "espec.i:t1c:a a

cursos de fo~ção das policias e dos órgãos de defesa do Es

tado e das instituições democráticas;

XII - d.ec~arar sob sua proteçio entidades ou pessoas

vi~s de ameaças ou coações relacionadas c:om as competêneias

'b:atadas nos incisos I e lI, c:ometendo às autoridades que in

~ear a ~espon3abilidade de torná-la efeei~A;

XXII - dar QspQ~ial a~Qnção às ároas de maior ocor

rência de violações de direitos humanos, podendo ali promover
a ~n~tala~Ão de representações do Conselho pelo tempo ~~e for

necessário;

XIV representar:

.1 ~ autoridade competente, pa.ra a instauração de

inquérito polic:ial ou proesdimellto administrativo visando a

apúração elas responsabilidades por lesões a direitos humanos. ~

ou pelo descumprimento de suas promoções, inclusive o estabe

lecido no inci~o XI, e aplicaçio das re~c~ivas penalidades;

b) ao Ministério Público, para, no exercicio de suas

atribuições, promover medidas relacionadas com a defesa de di

rei1:os humanos ameayados ou violados:

c) ao Procurador-Gera1 da República, para fins de

intervenção federal, nas situações previstas no art. 34, VII,

"b"", ela Consu~u.ição Fecle%al;

d) ao Congresso Nacional, visancio torna: efetivo o

exercicio das competências da suas Casas e Comissões sob~e ma

téria relativa a direitos humanos;
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xv - rea1izar procedimentos apuratórios de condutas
• situações cont%árias'aos direitos humanos e ~licar sanções

de sua competência;

XVI - pronunciar-se, pOZ' deliberac;ão expressa da

mai.oria absoluta de seus membros, sobre crimes que devam ser

con$~de~ado~, po~ su~ c~ac~ezi:~icas o ropezeuosão, como

vio2ações a dixei tos humanos de excepcional 9~a.,.iclade, para

rins de acompanhamento das providências necessárias a sua apu

ra;ào, processo e julgamento.
Das P.e••oqat:Lvas

Art. 50 Para a rêal.iza9ão de proe.~nto. apurató-

rios de situações ou con~utas contrárias aos direitos humanos,

poderA o Conse2ho Nacional dos Direitos Humanos:

I - realizar ou detexmi.nar diligências investigató

rias, inclusive inspeções, e tomar depoimentos de autoridades

e agentes federais, estaduais e municipais:

11 - requisitar informações, documentos e provas ne

cessárias a suas a~ividade9;

rxx - requisitar o auxilio da Policia Federal ou de

~or9apo11c~al, quando necessár~o ao exercicio de suasatr1

buições;

7
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III - recomendação de afastamento de ~o, função

ou eçreqo ~a admini.s1:raçáo pública direta, i~dir.et:.a ou funda

cional ela União, Estados, Distrito Federal, Terri'tórios e Mu

nicípios, do responsável por conduta ou si tuaçÕ8S contrárias

aos direitos humanos;

xv - ~Acem.êI1dZlçã.o dl!t ~e nÃo sejam eoneedidas ver-

bas, auxilios ou subvenções a entidades comprovadamente res

ponsáveis por conc1utas ou s1tuaç6es' contrárias aos direitos

humanos.

§lo As sanções previstas nest.e artigo serão aplica

das isolada ou cumulativamente. sendo correspondêntes e pro

porcionais às 'sanções ou omissões ofensivas à atuação do Con-

ae1.ho ou A lesões de di.r~itos humanos, c:onswnadas ou tentadas.

imputáveis a pessoas fisicas ou jurídicas e a entes públicos

ou privados.

§ 2° As sanções de compet~cia do Conselho têm cará

ter autônomo, devendo ser aplicadas. independentemente de ou-

tras sanções previstas em lei, de natureza penal, financeira.

politica, administrativa ou civil, correspondentes às condutas

eaft€igura.d.o~a.c c:la tais oEens&.S.

3° As sanções de competência do Conselho serão apli

cadas mediante procedimento prev~stoem seu reg~nto interno,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, inclusive o ~

reito a recurso das decisões, pelo interessado ao Ministro da

Justiça, QO prazo de quinze dias após o seu conhecimento.

Da EstrUtura Organ~zacional

Art. 7° São órgãos do Cons~lho Nacional dos Direitos

Humanos:

I - o Plenário:

11 - as Comissões;
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IV - a Secretaria Executiva.

Art. _8° O Plênário reunir-se-á:

I - ordinariamente, por conv~cação do Presidente, ~o

mina0 seis vezes pene ano:

11 - ex;tra.o~diniU:iamente, por iniciativa do Presi

dente ou de cinco membros t1tu~ares...
§ 1 ~ O Plenário poderá reunir-se Uime~tralmente,

cem um minimo de cinco titulares, para tratar de assuntos qI18

não exijam deliberação mediant.e votação.

§ 2 o As reuniões ordinárias ou extraordinárias só

número de Conselheiros.

§ 3 o As :r:e:so.luçàe:s elO Conse.lho :lerão tomadas cem o

consenso da maioria absoluta dos Conselheiros.

Art. 9° As Comissões e as Subcomissões serão consti

tuidas pelo· Plenário e poclerão ser compostas por membros do

Conselho I por técnicos e profissionais especializados e por

pessoas residen~s na área inve~tigada. na9 eondicões es~iPd-

l.das pelo regimento interno.

1:8 o seu periodo de vigência, terão as prerrogativaa es1:abele

cid&s no art. S·.

Art. 10. 08 serviços de apoio técnico. administra

tivo do Conselho Nacional dos Direitos Humanos competem a sua

Secretaria Executiva.

S l° ~ sec~etário Executivo incumbe orqanisar e

aa suas reuniões e p~ovidenciar o cwaprimento das decisões.

§ 2° A d881c;naÇAO ao Secretárí.o ,;;xeeutí.vo e o cüsd.-

plinamento das ativiclades da Secre1:a%'ia Executiva decox-rerão

9

9



10

de ato normativo do Presidente do Conselho, segundo dispuser o

req~ento in~rno.

Art. 11. O Departamento de Policia Federal do Minis-

tério da Justiça designará e capac~tará Delegados Q AqQ~t.G de

Policia Federal para o atendimento das requisições do Conselho

Nacional elos Direitos Humanos objetivando o necessário apoio,
às suas ações e diligências.

Art. 12. O Presiâente do Conselho Nacional dos Di-

reibos Bumanos poder~ requisi~ar servidores püblieos federais

para ter exercicio na Secretaria Executiva do Conselho Nacio-

nal dos Direitos Rumanos r ou para, por tempo dete%ULinado I

prestar serviços junto a Comissões ou Subcomissões constitui

das pelo Plenário.

Art. 13. O exercicio da função de membro do Conselho

Nacional dos Direitos· Humanos não será remunerado a qualquer

t.it.ulo r constiblindo serviço públi.co relevant:.e_

Art. 14. As despesas decorrentes do funcionamento do

Co~se1ho Nacional dos Oireitos Humanos correrão a conta de do-

tac;:âo consignada no crçamen"c.o àa União.

Art. 15. O Poder ExecutJ.vo expedirá clecreto com as

nor.mas complementares necessárias ao cumprtmento desta Lei.

Art. 16. Esta Lei çtr~ em vigor na data de sua pu-

hlicaQão.

Art. 17. Ficam revogadas a Lei nO 4.319, de 16 de

ma:çc do 1.964, que cria e Censelhe de Defesa dos Dire.it:os da

Pessoa Humana, e a Lei na 5.163, de 15 de novembro de 1971,

que a a~tera.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~7f DE rtu;1f/1ttl

}óJ1
"

DE 2001.
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SUBS1'ITUTIVO DO SENADO FEDERAL

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da
Câmara nO 1,de 2002 (PL n° 4,715. de 1994, na
Casa de origem), que "transforma o Conselho de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana em
Conselho Nacional dos Direitos Humanos e dá
outras providências."

Substitua-se o Projeto peloseguinte:

Transforma o Conselho de Defesa dos Direitos
da Pessoa Humana em Conselho Nacional dos
Direitos Humanos e dá outras providências.

o Congresso Nadonal decreta:

Seçlo I
DIsposiçiles PreUminares

An. 10 O Conselho de Defesa dr.s Direitos da Pessoa Humana criado pela Lei
n° 4.319, de 16 de março de ]964, passa a denominar-se Conselho Nacional dos Direitos
Humanos (CNDH), com finalidade, composição, competência, prerrogativas e estrutura
organizacional defínídas por esta Lei.

Art. 2° O CNDH tem por finalidade a promoção e a defesa dos direitos humanos,
mediante ações preventivas, protetívas, reparadoras e sancionadoras das condutas e
situações de ameaça ouviolação desses direitos.

§ 10 Constituem direitos humanos, sob a proteção do CNDH. os direitos c
garantias fundamentais, individuais, coletivos OU sociais, previstos na Constituição Federal
ou nos tratados e atos internacionais celebrados pelaRepública Federativa do Brasil.

§ 2° A defesa dos direitos humanos pelo CNDH independe de provocação das
pessoas ou das coletividades ofendidas.

SeçJo fi
Da Composi~o, Competência e ~errog.tivas

Art. 3°O CNDH é composto por20(vinte) conselheiros titulares, distribuídos da
seguinte forma:

I - representantes de órgãos públicos:
a} Secretário Especial dos Direitos Humanos, na qualidade de Presidente;

11



12

b) Procurador-Geràl da República;
c) Presidente daComissão de Direitos Humanos daCâmara dos Deputados;
d) 1 (um) do Senado federal;
e) 1 (um) do Poder Judiciário;'
f) 1 (um) do Ministério das Relações Exteriores;
g) 1(um) do Ministério da Justiça;
h) 1 (um) daPolícia Federal;
i) 1 (um.) da Defensoria Pública da União;
Ir - representantes da sociedade civil:
A)~ 1 (\111l) da Ordem dos Advogados do Braail, Indicado pelo Conselho Federal da

entidade;
b) 9 (nove) de oraanizacões da sociedade civil de abrangência nacional e com

.relevantes atividades relacionadas à defesa dos direitos humanos;
c) 1(um) doConselho Nacional dos Promotores-Gerais deJustiça.
§ 10 Os representantes dos órgãos públicos serão designados pelos ministros,

chefes ou presidentes das respectivas instituições.
§ 20 Os represeutantes indicados na alínea b do inciso II deste artigo, e seus

suplentes, serão eleitos em encontro nacional para ummandato de2 (dois) anos.
§ 30 O edital de convocação do encontro nacional a que se refere o § -r será

divulgado, na primeira vez, pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos e, quanto aos
encontros subseqüentes,· pelo CNDH, sempre observando os princípios da ampla·
pub1i~idadc e da panlclpação plural dos diversos segmentos da sociedade,

§ 4° O Vice-Presidente seráescolhido entre os representantes indicados. no inciso
TI deste artigo. por maioria absoluta dos votos de todos os conselheiros. cabendo-lhe
substituir O Presidente nas suas ausências e impedimentos.

§ SO As situações de perda e substituição de mandato, bem como as regras de
funcionamento doCNDR, serão definidas noregimento interno.

Art. 4D O CNDH é o órgão incumbido de velar pelo efetivo respeito dos direitos
humanos por porte dos poderes públicos, dos serviços de relevância pública e dos
particulares, competindo-lhe:

I - promover medidas necessárias à prevenção, repressão, sanção e reparação de
condutas e situações contrárias aos direitos humanos, inclusive os previstos em tratados e
atos internacionais ratificados noPaís, e apurar as respectivas responsabilidades;

rI - fUicalialr a poUtica nacional de direitos humanos, podendo ~ugc:rir c:
recomendar diretrizes paraa suaefetivação;

TIl - receber representações ou denüncias.de condutas ou simacões contrárias aos
direitos humanos e apurar as respectivas responsabilidades;

IV- expedir recomendações a entidades públicas e privadas envolvidascom a .
proteção dos direitos humanos, fixando prazo razoável para o seu atendimento ou para
justificara impossibilidade defazê-lo;
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v - habilitar-se como assistente em ações. cíveis ou criminais, relacionadas,
direta ou indiretamente, com violações a direitos humanos ou com a defesa dos bens e
interesses sob sua proteção;

VI - articular-se com órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais
encarregados da proteção c defesa dos direitos humanos;

VII - manter intercâmbio e cooperação com entidades públicas ou privadas,
nacionais ou internacionais. com o objetivo de dar proteção aos direitos humanos e demais
finalidades previstas neste artigo;

vm - acompanhar o desempenho das obrigações relativas à defesa dos direitos
humanos resultantes de acordos internacionais, produzindo relatórios e prestando a
colaboração que for necessária ao Ministério das Relações Exteriores;

LX - opinar sobre atos normativos, administrativos e legislativos de interesse da
política nacional de direitos humanos e elaborar propostas legislativas e atos normativos
relacionados com material desuacompetência;

X - fazer inspeções e fiscalizar os estabelecimentos penitenciários oude custódia
e internação de adolescentes infratores; .

. XI - realizar estudos e pesquisas sobre direitos humanos e promover ações
visando à divulgação da importância do respeito a esses direitos;

XII - recomendar a inclusão de matéria específica de direitos humanos nos
currículos escolares, especialmente nos cursos de formação das polícias e dos órgãos de
defesa do Estado e das instituições democráticas;

Xlll - dar especial atenção às áreas de maior ocorrência de violações de direitos
humanos, podendo ali promover a instalação de representações do CNDH pelo tempo que
for necessário;

XIV - declarar sob sua proteção entidades ou pessoas vitimas de ameaças,
perseguições ou atentados aos direitos humanos, indicando as autoridades públicas
responsáveis por torná-la efetiva;

XV - representar:
a) à autoridade competente para. a instauração de inquérito policial ou

procedimento administrativo, visando à apuração da responsabilidade por violações aos
direitos humanos ou por descumprimento de suas promoções, inclusive o estabelecido no
inciso XII, e aplicação das respectivas penalidades; .

b) ao Ministério Público, para, no exercício de suas atribuições, promover
medidaS reíacionadas coma defesa ele díreítos humanos ameaçados ou vtoíacos;

c) ao Procurador-Geral da República, para fins de intervenção federal, nas
si~ções previstas no art. 34, inciso VII, alínea b, da Constituiçio Federal;

d) ao Congresso Nacional, visando tomar efetivo o exercício das competências
de suas Casas e Comissões sobre matéria relativa a direitos humanos;

XVI - realjzar procedimentos apuratõrios de condutas e situações contrárias aos
direitos humanos e aplicar sanções de sua competência;
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xvn -'pronunciar-se, por deliberação expressa da maioria absoluta de seus
conselheiros, sobre crimes que devam ser considerados, por suas características e
repercussão, como. violações a direitos humanos de excepcional gravidade, para fins de
acompanhamento das providências necessárias àsuaapuração, processo e julgamento.

Arte 5° Para a realização de procedimentos apuratórios de situações ou condutas
contrárias aos direitos humanos, oCNDH goza dasseguintes prerrogativas:

I - realizar ou determinar diligências investigatórias. inclusive inspeções. e tomar
depoimentos de autoridades e agentes federais, estaduais e municipais;

. 11 - requisitar informações, documentos e, provas necessárias às suas atividades;
m - requisitar o auxilio da Polícia Federal ou de força policial, quando

necessário ao exercício desuas atribuições;
IV - determinar a convocação de vítimas. agentes públicos ou pessoas apontadas

como responsáveis por condutas contrárias aos direitos humanos e inquirir testemunhas, sob
as penas dalei;

V - requerer aos órgãos públicos os serviços necessários ao cumprimento de
diligências ou à realização de vistorias, exames ouinspeções, e teracesso a bancos de dados
de carâter público ou relativo a serviços de relevância pública.

Se~Ao UI
.Das Sanções e Crimes

Art. 60 Constituem sanções a serem aplicadas peloCNDH:
I - advertência;
fi - censura pública;
UI - recomendação de afastamento de cargo, função ou emprego na

adminístracão pública direta. indireta ou fundacional da União, Estados, Distrito Federal,
Territórios e Municípios, do responsável por conduta ou situações contrárias aos direitos
humanos;

IV - recomendação de que não sejam concedidas verbas, auxíllos ou subvenções
a entidades comprovadamente responsáveis porcondutas ousituações contrárias aos direitos
humanos.

§ 10 As sanções previstas neste artigo serão aplicadas isolada ou
cumulativamente, sendo correspondentes e proporcionais às ações ou omissões ofensivas à
atuação do CNDH ou às lesões de direitos humanos, consumadas ou tentadas, imputáveis a
pessoas físicas oujurídicas e a entes públicos ouprivados.

§ 2° A!; sanções de. competência do CNDH têm caráter autônomo, devendo ser
aplicadas independentemente de outras sanções de natureza penal, financeira, política,
administrativa ou civil previstas em lei.

§ 3U As sanções de competência do CNDH serão aplicadas mediante
procedimento previsto no seu regimento interno, assegurados o contraditório e a ampla
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defesa, inclusive o direito de recurso ao Ministro da Justiça, no prazo de lS (quinze) dias
após o conhecimento dadecisão. "

Art. 7· Impedir ou tentar impedir, me-diante violência ou ameaça, o regular
funcionamento do Conselho Nacional dos Direitos Humanos ou de comissão ou
subcomissão por ele instituída, assim como 00 livre exercício das atribuições de qualquer um
dos seus conselheiros:

Pena - reclusão. de6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. ao Fazer afirmação falsa, negar oucalar a verdade como testemunha, perito,

tradutor ou intérprete perante o Conselho Nacional dos Direitos Humanos:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (tres) anos, e multa.

SeçiolV
Oa-Estrutura OrganizacioDal

Art. 9° São órgãos do CNDH:
I - o Plenário; .
11 - as Comissões;
IH - as Subcomissões;
IV- a Secretaria Executiva.
Art 10.O Plenário reunir-se-â:
I - ordinariamente, por convocação do Presidente, na forma do regimento

interno;
II - extraordinariamente, por iniciativa do Presidente ou de um terço dos

membros titulares.
" § 10 O Vice-Presidente poderá convoc-ar reuniões ordinárias do Plenário, na

hipótese deomissão injustificável do Presidente quanto a essa atribuição.
.§ 2° O Plenário poderá reunir-se, com um mínimo de um terço dos conselheiros

titulares, para tratar deassuntos que não exijam deliberação mediante votação.
§ 3° As resoluções do CNDH serão tomadas por deliberação da maioria absoluta

dos20 (vinte) conselheiros.
§ 4°Emcaso deempate, o Presidente teráovoto de qualidade.
§ SO O Plenário poderá nomear consultores ad hoc, sem remuneração, com o

objetivo de subsidiar tecnicamente osdebates e osestudos temáticos.
Art. 11. As Comissões e Subcomissões serão constítuídas pelo Plenário c:

poderão ser compostas por conselheiros do CNDH, por técnicos e profissionais
especializados e por pessoas residentes na área investigada, nas condições estipuladas pelo
regimento interno. .", .

Parágrafo único. As Comissões e Subcomissões, durante o período de sua
vtgencía, terão asprerrogativas estabelecidas no art. 5°.
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Art. 11.Os serviços de apoio técnico e administrativo doCNDH competem à sua
Secretaria Executiva, cabendo-lhe, ainda, secretariar as reuniões do Plenário e providenciar
o cumprímento de suas decisões.

Parágrafo único. O Secretário Executivo será designado pelo Presidente do
CNDH ad referendum do Plenário.

Art. 13.O Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça designará e
capacitará delegados, peritos e agentes para o atendimento das requisições do CNDH,
objetivando o necessário apoio às suas ações institucionais e diligências investigatórias.

Art. 14. O Presidente do ÇNDH poderá requisitar servidores públicos federais
paro ter exercício na Secretaria Execurívu, ou para prestar serviços junto às Comissões ou
Subcomissões por tempo determinado.

Seção V
Disposições Finais

Art. 15. O exercício da função de conselheiro do CNDH não será remunerado a
qualquer titulo, constituindo serviço de relevante interesse público.

Art 16. As despesas decorrentes do funcionamento do CNDH correrão à conta
de dotação própria no orçamento da União.

Art. 17. O CNDH elaborará o seu regimento intemo no prazo de 90 (noventa)
dias.

Art. 18. EstaLei entra em vigorna data de suapublicação.
Art. 19.Revogam-se a Lei n° 4.319, de 16 demarço de 1964, e a Lei nO S.763"t"de

l5 de novembro de 1971.

Senado Federal, em3~ dejunho de 2004

é Sarney
enado Federal
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LEGtSLAÇ.40 CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇ.:\O DE ESTUDOS LEGlSLAnvos . CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988................................................................................................................................................

lÍTULom
DAORGANIZAÇÃO DOESTADO.. , , , .

CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nemno Distrito Federal. exceto para:
I - manter a integridade nacional: ,
11 • repelir Invasão estrangeira ou de uma unidade dJ federação em outra;
li - pôrtermo a grave comprometimento da ordem pública:
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da

Federação;
V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:
a} suspender o pagamento .:L3 dívida fundada For mais de dois anos consec urivos,

salvo motivode forçamaior;
b) deixar de entregar aos Municípios receltas tributárias fixadas nesta

Constituição. dentrodos prazos estabelecidos em lei:
VI - prover aexecução de lei federal. ordem ou decisão judicial:
vn • a"~gurnr lt nh..ervância dm: .t;p.gulnte~ princíI\iú~. constitucionais:
a) forma republicana. sistema representativo e regime democrático:
b) direitos da pessoa humana:
C) autonomla municipal;
d) prestação decomas da administração pública. direta e indireta:
c) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais,

compreendida a proveniente de transferências. na manutenção e desenvolvimento do ensino
e nas ações e serviços públicos de saúde.

• ..41.'1I~:r ~ ,:.'m ,.~.:I'::y·3., 01".:/.:1 F'ç!" S...",,:/.:z C.,n:t;tu.:;,;ml2! " e:9. d~ I J.'(JI)/'200{}.

Art. 35. O Estado não intervirã em seus Municípios. nem a União nos Municípios
localizados emTerritório Federal, exceto quando:

I· deixar de ser paga. sem motivo de força maior. pordois anos consecutivos, a
dívida fundada;

n. não forem prestadas contas devidas. na forma da lei:
m-não tiver sido aplicado o mínimo e:d~d·:' 3;,. receita municipal na manutenção

e desenvolviroento doensino e nas ações e serviços púbE:~0:, ;:r> saúce:
• J"t:'j~.:> 111 t:'f:Im .·~dn;i!&O JD:/JP"" C",~." ..J~ C<'~ri/~çion.:;J,.h ~f1• .:/3 !J.t()(t,~()·N).

IV • O Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a
observância de princípios indicados na. Constituição Estadual, ou p3I'3 prover a execução de
lei, de ordem ou de cecísao judIcial.
••••.. • ··."••••••••••••• • •••4 " ~•••••••••••••

......................................................... ••••••••• •• •••••• • c"',••••••• • lJ -;O•••••••", •••••••••••••
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LEI N° 4.319 DE 16DE MARÇO DE 1964
Cria o Conselho de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana.

Art. le Fica criado no Ministério ou Jusnçae Negócios interiores (I Conselho de
Defesa dos Direitos da PO;!!>S'~2 Humana.

Art. 2° O Conselho de Defesa d0S Direitos da Pessoa Humana (CDOPH), será
integrado dos seguintes membros: Ministro da Justiça, representante do Ministério das
Re13ções Exteriores, Representante ao consetno fec1eral de Culrura. Represcntame do
Ministério Público Federal. Presidente do Conselho Federal da Ordem ·dos Advogados do
Brasil. Professor Catedrático de Direito Constitucional e Professor Catedrático de Direito
Penal de uma das Faculdades federais. Presidente da Associação Brasileira de Imprensa.
Presidente da Associação Brasileira de Educação. Líderes da Maioria e da Minoria na
Câmara dos Depurados e no Senado Federal.

• Artlgo, COpUl. com redação JoJda pelaLein"5.:63. J~ /5/l11197/.
§ 10 Os Professores Catedráticos de Direito Constitucional e de Direito Penal

serão eleitos pelo CDDPH pelo prazo de:2 (dois) anos, permitida a recondução.
• § /" comredação d.JJ" pei: Lein"5.763. de /5.' J2:'19:J.
§ 20 A Presidência do Conselho caberá ao Ministro da Justica c o Vice-Presidente

será eleito pela maioria dos Membros do Conselho.
• § r comredação dada peJa Lei "ri 5.763, de 15/l1!19i1.

. Art. 30 O CDOPH reunir-se-é, ordinariamente 6 (seis) vezes QO Q1lO. C.

extraordinariamente. sempre que convocado pelo seu Presidente, por iniciativa própria ou
por solicitação de 2/3 (dois terços) de seus membros com à indicação da matéria relevante a
ser incluída na pauta de convocação. . .

• Artigo. csput. com rt!dLl~aO dsdapelaLein<J 5.763. de? 1$.·'/2,'197/.
§ 10 Salvo decisão contrária tomada pela maioria absoluta de seus membros. as

sessões do CDDPH serão secretas. divulgando-se peloórgãooficial da União e dos Estados
a súmula dojulgamento decadaprocesso.

. • 51""l:r=l:íJ~pOJ1~1.~irtCS.7ó3. JI: !5/12//t;l71.

§ 2°Vetado.
Arr. 4°Compete aoConselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana:
1 - promover mquenros, mvesugaçoes e estudos acerca da eucacía das normas

asseguradoras dos direitos da pessoa humana. inscritos na Constituição Federal. na
Declaração Americana dos Direitos c: Deveres Fundamentais do Homem (1948) e na
Declaração Universal dosDireitos Humanos (1948); .

2 - promover a divulgação do conteúdo e da significação de cadaum dos direitos
da PCSDOQ humana mediante ,,;únf.:rçno=i~ c debates em universidades, escolas, clubes.
associações de classe e sindicatos e por meio da imprensa, do rádio. da televisão. do teatro.
de livros e folhetos: .

3 - promover nas áreas que apresentem maiores índices de. violação dos direitos
humanos:

a) a realização de inquéritos para investig:lJ' a! suas cnusac e sugerir medidas
tendentes a assegurar a plenitude do gozo daqueles direitos;

b) campanha deesclarecimento e divulgação.
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4 - promover inquéritos. e investigações nas áreas onde tenham ocorrido fraudes
eleitorais de maiores proporções para o fim de sugerir as medidas capazes de escoimar de
vícios os pleitos futuros;

5 o promover a realização de cursos diretos ou por correspondência que
concorram. paro o aperfeiçoamento dos serviços policiais. no que conceme ao respeito dos
direitos da pessoa humana:

6 - promover entendimentos com os governos dos Estados e Territórios cujas
autoridade. administrativas ou policiais se revelem, no todo ou em parte. ineapaaes de
assegurar a proteção dos direitos de pessoa humana para o fim de cooperar com os mesmos
na reforma dos respectivos serviços e na melhor preparação profissional e cívica dos
elementos que os compõem:

7 - promover entendimentos com os governos estaduais e municipais e com a
direção de entidades autãrquicas e de serviços autônomos. que estejam por motivos
políticos. coagindo ou perseguindo seus servidores, por qualquer meio, inclusive
transferências, remoções e demissões. a fim de que tais abusos de poder não se consumem
ou sejam. afinal, anulaüos;

8 • recomendar ao Governo Federal e aos dos Estados e Territórios a eliminação,
do quadro dos seus serviços civis e militares. de lodos os seus agentes que se revelem
reincidentes na prática de atos violadores dos direitos da pessoa humana:

9 • recomendar o aperfeiçoamento dos serviços de polícia técnica dos Estados e
Territórios de m030 &:l possibilitar Q ccmprcvação da autoria .:1,:1;3 delitos por meio de provas
indiciárias;

10· recomendar ao Governo Federal a prestação de ajuda financeira aos Estados
que não disponham de recursos para a reorganização de seus serviços policiais. civis e
militares, no que conceme à preparação profissional e CÍvica dos seus integrantes. tendo em
vista a conciliação entre o exercfcio daquelas funç5~' ~ o r.eipeilt:' :I,;1!> direitos da pessoa
humana;

11 - (Revogado peloDecreto n° 64.416. de 28/04/1969).
J2 • estudar o aperreíçoamento da íegístaçao administrativa, penal. civil.

processual e trabalhista, de modo a permitir a eficaz repressão das violações dosdireitos da
pessoa humana por pane de particulares oude servidores públicos:

13· receber representações quecontenham denúncias de violações dos direitos da
pessoa humana. apurar sua procedência e tomar providências capazes de fazer cessar os
abusos d05 particulares eu das autoridcdcs por C;)C":) responsãveis.

An. 5° O c.O.O.P.H. cooperará com a Organização das Nações Unidas no que
concerne à iniciativa e à. execução .de medidas que visem a assegurar o efetivo respeito dos
direitos do homem e das liberdades fundamentais.

. .

Art. 6° No exercício dasatribuições quelhe ::2,~j ccnferídas por estaLei. poderão o
C.D.D.P.H. e as Comissões de Inquérito por ele instilllrc~~cS J,~terrninar as diligências que
reputarem necessãrias e tomar o depoimento de quaisquer au~o:':(.~~.jes federais, esLaduais ou
municipais. inquirir testemunhas, requisitar às repartíçõe; ~;'jblicas informações e
documentos e transportar-se aoslugares onde se fizer mister sua presença.
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~

Art. T' As testemunhas serão intimadas de acordo comas normas estabelecidas no
Código de Processo Penal.

Parãgrafo üníco. Em caso de não comparecimento de testemunha sem motivo
justificado, a sua intimação será solicitada ao Juiz Criminal da localidade em que resida ou
se encontre. na forma do art. 218 do Código de Processo Penal.

Art. 8° Constitui crime:
1- Impedir ou tentar impedir, mediante violência, ameaças ou assuadas, o regular

funcionamento do C. D, D. P. H, ou de Comissão de Inquérito porele instituída ou o livre
exercício das atribuições de qualquer dos seusmembros.

Pena- a do art. 329 do Código Penal.
II - Fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade como testemunha, perito.

tradutor ou intérprete perante o C. D. D. P, H.ouComissão de Inquérito porele· instituída.
Pena - a do art. 342 do Código Penal. .

Art. 9° NQ orçamento da União será incluída. anualmente, a verba de Cr$
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), paraatender às despesas de qualquer natureza do
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana,

Art. 10. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em sontrãrio.
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

I - RELATÓRIO -

A Proposição epiqrafada, da iniciativa do Poder Executivo.

foi aprovada pelo Plenário desta Casa Legisiatíva, na forma de Substitutivo, em

13 de dezembro de 2001. O Senado Federal, ao proceder à revisão da matéria,

também decidiu pelo acolhimento da proposta, porém na forma de substitutivo

próprio. Eis porque a matéria retornou à Câm.?ra dos Deputados, em julho de

2004. para Que esta aprecie o formato orooosto pelo Senado.

Existe consenso quanto à "necessidade de refomwfação do

Conselho de Defesa cios Direitos da Pessoe Humene, para eaeaué-to à nova

realidade do Estado Democrático de Direito brasileiro e ao pensamento da

comunidade internacionalsobre á evotuçêo dos mecanismos de tutela dos direitos

GÍ\/Ís, p_ofíticos, ec~n.jmiGosl sociais .:; cu/turais~', O que cab~ aV~I~r é s~ "

alterações promovidas pela Câmara Alta apnrnorarn, ou nao, 9) proposrçao

aprovada por esta Casa Legislativa.

A análise comparativa entre o Substitutivo aprovado pela

entao Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçac €' pelo Plenário da

Câmara, de um lado, e o Texto proveniente do Senado, de outro, revela, afora

pequenos aperfeiçoamentos redaclonais, as modificações a seguir indicadas.

Na versão aprovada por esta Casa Legislativa (art. 6°), o

Conselho seria composto por 15 membros, sendo 10 representantes de órgãos ou

entidades públicas e 5 representantes da sociedade civil. enquanto a versão

adotada pelo Senado Federal (art. 6°) prevê que o CNDH terá 20 membros,

elevando a repres.entação da sociedade civil para estabelecer representação

paritária.

Em sintonia com os Princípios de Paris (Resolução n°

1992154, de 3 de março de 1t192, '::s Comissão de Direitos Humanos da ONU): o

Senado incluiu expressamente, na cNi":r·et~ncia do Conselho, a realização de

inspeções e a fiscalização de estabelecime-vcs penitenciários ou de custódia (art.

4Q , X).
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A Câmara Alta incluiu no projeto (arts. 7° e 8°) a definição de

crimes relativos à obstrução das atividades do Conselho), assim como e

cominação das penas correspondentes. Tais crimes estão previstos, atualmente,

nos incisos I e 11 do art. 8° da Lei nO --1.319, de 16 do; março de 1964, a qual criou o

Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana. A revogação do recém

citado diploma legal, sem repetição de tais normas, privaria o órgão objeto de

transformação e reestruturação de significativo instrumento de garantia de

efetividade.

A previsão de regulamentação da Lei pelo Poder Executivo,

prevista no Texto da Câmara (art. 15), foi suprimida pelo Senado, que remete a

matéria ao Regimento Interno do CNDH, a ser elaborado, pelo próprio órgão, no

prazo de 90 dias.

Conforme já dito, as demais alterações são secundárias,

senão meramente redacionais.

li-VOTO

Evidencia-se que o Substitutivo do Senado aprimora o

Projeto anteriormente aprovado pela Câmara, tendo recebido, inclusive,

manifestação favorável da Secretaria Especial de Direitos Humanos, órgão da

Presidência da República.

Por todo o exposto, voto, no mérito, pela aprovação do

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lsi nO 4.715, de 1994.

Sala da comiJ10. em~ de março de 2005.

Deputado~ 'd1~~~\:'íi~Ã"
Relator /
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111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
aprovação do Substitutivo do Senado Federal ào Projeto de Lei nO 4.715/1994,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Tarcisio Zimmermann.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Nelson Marquezelli - Presidente, Sabino Castelo Branco e
Wílson Braga - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury,
Edinho Bez, Eudes Xavier, Gorete Pereira, Marco Maia, Mauro Mariani, Mauro
Nazif, Paulinho da Força, Paulo Rocha, Pedro Henry, Roberto Santiago,
Sandro Mabel, Tadeu Filippelli, Tarcísio Zimmermann, Thelma de Oliveira,
Vícentinho, Carlos Alberto Leréía e João Campos.

Sala da Comissão, em 28 de fevereiro de 2007.

( Deputado NE SON MARQtJEZ
. _. - - - rêSidente

--
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

1- RELATÓRIO

o projeto em exame, de: autoria do Poder Ei:ecutivo, foi

aprovado pelo Plenério desta Casa, ria forma de Substitutivo, em 13 da dezembro

de 2001, e ora retoma do Senado Federal na forma de Substitutivo próprio.

Ao retornar à Casa I,) projeto inicialmente tramitou pela

Comissão de Trabalho, de Administração ~ SerIJÍr;Ct Público, que. o aprovou em
mérito a íntegra de. 8ubstitutivo:, do Senado Federal.

Quanto à matéria revisada pelo Senado Federal, o presente

projeto não a,~resc.e:nta aspectos relevantes quanto à forma de constifuiçâo do

Conselho inicialmente proposto pelo Executivo nem, tampouco, insere

dispositivos que onerem às contas públicas (IIJ proponham preceitos que não

tenham por objetivo r~gLllâr ou estabelecer competência atinentes à gestão do

Conselho.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Nos lermos do art. 54, 11 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão exclusivamente o exame dos

"aspectos tinsncelros e orçsmentos públlcos de quaisquer propo:..:.:içrJl;'s cu»

impottem eumenio ou rjiminuição da receita ou oe deeoese púNica, quanto à
su.;, ,:o:.mp5tibi/id.sdr:: L"U edequoçõo corn o plano plurianual, a lei de dlretrizes

orçamentárias f, ü otçemento anual. li.

A matéria tratada no projeto em exame não tem

repercussão direta nos Orçamentos da União, eis que apenas se refere a

assunto de caráter essencialmente normativo.

Diante de. exposto somos pela não implicação da matéria

em aumento ou diminuição da receita ou da despesa oúbllcas, não cabendo a

este 6rgão técnico realizar exame de adequação quanto aos aspectos
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orçamentário e financeiro do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei

n° 4.715-E. de 1994.

Sala da Comissão, em de 2007.

Deputado CARLlTO MERSS

Relator

111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião
ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela não implicação da
matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 4.715-E/94, nos termos do
parecer do relator, Deputado Carlito Merss.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Virgílio Guimarães, Presidente; Eduardo Cunha, Antonio
Palocci e Pedro Eugênio, Vice-Presidentes; Acélio Casagrande, Arnaldo
Madeira, Carlos MeHes, Fábio Ramalho, Félix Mendonça, Fernando Coruja,
Filipe Pereira, João Dado, João Magalhães, José Pimentel, Júlio Cesar,
Luciana Genro, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Luiz Fernando Faria, Manoel
Junior, Pedro Novais, Rocha Loures, Silvio Costa, Silvio Torres, Vignatti, Bilac
Pinto, Bruno Araújo, Carlito Merss, Colbert Martins, João Sittar, Mário
Heringer. Milton Monti e Nelson Bornier.

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2007.

~?:fi~..;~~
Deputact-6VIRG(UO GUIMARÃES

Presidente
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COMISSÃO DE CONSTrrUIçÃO EJUSTIÇA EDE CIDADANIA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n.O 4.715-F, de 1994, que transforma o Conselho de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana em Conselho Nacional dos Direitos Humanos, de
autoria do Poder Executivo, foi aprovado pela Câmara dos Deputados na forma de
Substitutivo, sendo submetido ao Senado Federal.

Por sua vez, o Senado Federal, ao revisar a matéria, também alterou a
proposição, via Substitutivo, com vistas a:

a) estabelecer a paridade numérica entre os representantes da socIedade cIVIl e os
dos órgãos públicos;
b) incluir dentre as competências do Conselho a realização de inspeções e a
fiscalização de estabelecimentos penitenciários e de custodia;
c) definir os crimes relativos à obstrução das atividades do Conselho bem como
estabelecer-lhes as penas correspondentes e
d) suprimir a previsão de regulamentação da Lei pelo Poder Executivo,
substituindo-a pelo Regimento Interno do CNDH, a ser elaborado pelo próprio
órgão colegiado, no prazo de noventa dias.

Reenviado a esta Casa, foi distribuído à Comissão deTrabalho, de Administração e
de Serviço Público, que, em juízo de mérito, aprovou o Substitutivo do Senado.

Posteriormente, submetido à Comissão de Finanças e Tributação, essa opinou pela
não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa
públicas, aduzíndo, mais, não lhe caber a realização de exame de adequação,
quanto aos aspectos orçamentário e financeiro, do Substitutivo do Senado Federal
ao projeto de lei referenciado.Nesta fase, a proposição encontra-se sob o crivo
desta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para manifestação sobre
a sua constitucionalidade, jurtdicidade e técnica legislati'la e redacional e mérito.

I \ \

ÉO re\atório.

11 .. VOTO DO RELATOR

Quanto aos pré-requisitos indispensáveis ao trâmite regular das pr~p~si~ões nesta
Casa, merece registro que Substitutivo sob comento observa as eXlgenclas para o
seu regular processamento.

Com efeito não se lhe observam vícios de constitucionalidade, juridicidade e
regimentalidade, vez que não conflita com quaisquer prin~ípios ou dis~osições da
Constituição da República, estando, ainda, em perfeIta adequaçao com o
ordenamento infraconstitucional vigente.
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Outrossim, quanto à técnica legislativa e redacional nenhuma correção está a
merecer, pois observa o prescrito pela Lei Complementar n.O 95/98, alterada pela
Lei Complementar n.v 107/01, que "'dI~7Jõe sobre a elaboraç30, a redaçao/ a
alteração e a consolidação das lel conforme determina o parágrafo único do art.
59 da Constituição Federal, e estabelece normss para a consolidação dos atos
normativos que mendone":

Não obstante, c Substitutivo do Senado, possibilitar uma maior eficácia ao papel
fiscalizador e supervisor, conferir uma sistemática mais próxima aos objetivos
traçados para a atuação do Conselho, torna-se oportuno retomar, do texto
aprovado por esta Casa, aspectos fundamentais à compreensão e aplicação da
norma, com vista a sua adequação à realidade cotidiana.

A alternância, no exercício da presidência, em órgãos colegiados de composição
paritária deve ser vista como um dos prlnclpats ãvanços do processo democrático
de nosso país. Neste prisma, a exemplo de outros Conselhos nos parece mais
apropriado remeter ao Regimento Interno a dinâmica de alternância nos cargos de
presidência e vice-presidência entre seus membros, como bem o fez o texto
aprovado por esta Casa e o Substitutivo do Senado nos casos de perda e
substituição de mandato.

Verifica-se que o projeto originário estabelecia que a representação de dois
parlamentares de cada Casa Legislativa - Câmara e Senado - seria feita mediante
a indicação das respectivas mesas diretoras, respeitando-se a paridade entre os
partidos de oposição e situação.
Nesta seara, o Substitutivo do Senado, resgata uma importante Comissão
Permanente da Câmara dos Deputados, criada em 1995, como órgão técnico
competente para representar, subsidiar e inserir a Casa nos temas concernentes
aos direitos humanos e minorias, composta por parlamentares que representam a
maioria e minoria na forma regimental. Isto posto, nada mais adequado do que
assegurar que a Câmara tenhars~Çl~ representantes definidos dentre aqueles que
integram a Comissão de Direitos Humanos e Minoria e que o Senado possa
também, atendendo o principio da paridade, indicar dois representantes.

Não obstante, o Substitutivo do Senado, incorporar ao rol de conselheiros titulares
um (1) membro do Poder Judiciário, corroboramos com o texto aprovado por está
Casa onde figura está vinculada à entidade de magistrados.

Outros aspectos que estão a exigir urna visão mais atualizada desta cornssão
consistem na determinação de que o Conselho deva prestar colaboração ao
Ministério das Relações Exteriores, e na previsão do prazo de quinze (15) dias
para interposição de recurso ao Ministério da Justiça quando do conhecimento de
decisão tomada pelo Conselho, nos casos de aplicação de alguma sanção. Ao
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nosso ver, tanto uma como a outra previsão são matérias eminentemente de
cunho regimental.

Face ao acima exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade,
regimentalidade e boa técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao
Projeto de Lei n.o 4.715-F, de 1994, no mérito, pela aprovação, com as seguintes
emendas:

a) supressão da expressão "na qualidade de presidente" constante da alínea
"a" artigo 3° do Senado Federal.

b) caput do art. 3° do texto da Câmara para substituir o caput do art. 3° do
Senado Federal;

c) expressão "dois Deputados Federais" do inciso VIII art. 30 da Câmara para
substituir a expressão "Presidente" da alínea "c" do art. 3° do Senado
Federal;

d) inciso VII do art. 3° da Câmara para substituir a alínea "d" do art. 3° do
Senado Federal;

e) inciso Xdo art. 3° da Câmara para substituir a alínea "e" art. 3° do senado
Federal;

f) texto do § 3° do art. 3° da Câmara para substituir o texto do § 40 do art.
3° do Senado Federal;

g) supressão da expressão "e prestando a colaboração que for necessária ao
Ministério das Relações Exteriores" do inciso VIII do art. 40 do Senado
Federal;

h) supressão da expressão "inclusive o direito de recurso ao Ministro da
Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias após o conhecimento da decisão" do §
30 do art. 6° do Senado Federal;

t\

i} supressão da expressão "20 (vínte)" do § 'JOoo art. 10do Senado Federal.

Sala da Comissão, em 08 de maio 2008.
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11I • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Consliluição e Justiça e de Cidadania, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela
aprovação do Substitutivo do Senado nos seguintes termos: a) supressão da
expressão una Qualidade de presidente" constante da aiínea na" artigo 3° do
Senado Federal; b) caput do art. 39 do texto da Câmara para substituir o caput
do art. 39 do Senado Federal; c) expressão "dois Deputados Federais" do
inciso VIII art. 32 da Câmara para substituir a expressão "Presidente" da alínea
"c" do art. 39 do Senado Federal; d) inciso VII do art. 39 da Câmara para
substituir a alínea "d" do art. 30 do Senado Federal; e) inciso X do art. 32 da
Câmara para substituir a alínea "e" art. 32 do Senado Federal; f) texto do § 32

do art. 39 da Câmara para substituir o texto do § 49 do art. 39 do Senado
Federal; g) supressão da expressão lI e prestando a colaboração que for
necessária ao Ministério das Relações Exteriores" do inciso VIII do art. 42 do
Senado Federa.!; h) supressão da eXrrE\~:::ão "inclusive o direito de recurso ao
Ministro da Justiça, no prazo de í 5 (quinze) dias após o conhecimento da
decisão" do § 3º do art. 6~ do Senado Federal e i) supressão da expressão "20
(vinte)" do § 30 do art. 10 do Senado Federal, ao Projeto de Lei nO
4.715-E/1994. nos termos do Parecer do Relator. Deputado Nelson Pellegrino.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira e João
Campos - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Magalhães
Neto, Augusto Farias, Ayrton Xerez, Bonifácio de Andrada, Cândido
Vaccarezza, Carlos Bezerra. Colbert Martins, Edson Aparecido. Efraim Filho,
Felipe Maia, Flávio Díno, Ger8Jdo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Patriota,
Indio da Costa, José Carlos Atr?iuia, José Genoíno. Magela, Marcelo
Guimarães Filho. Marcelo Itagiba, Marcelo Ortíz, Mauro Benevides, Mendonça
Prado, Michel Temer, Nelson Trad, Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo
Maluf, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Sílvinho Peccloli, Valtenir Pereira,
Arnaldo Faria de Sá, Carlos Willian, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Edmilson
Valentim. Fernando Coruja, Hugo Leal, João Carlos Bacelar, João Magalhães,
Jorginho Maluly, José Pimentel, Luciano Pizzatto, Luiz Couto, Tadeu Fillppelli,
Vital do Rêgo Filho e William Woo.

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2008.

~~Deputado EDU DO CUNHA
Presi ente

Secretaria Especial de Editorac:,~o e Publicações do Senado F-:-der::il - 8rasília - DF
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS  
 
I – RELATÓRIO 

O presente projeto de lei, que “transforma o Conselho de 

Defesa dos Direitos da Pessoa Humana em Conselho Nacional dos Direitos 

Humanos e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo, foi aprovado em 

2001 pela Câmara dos Deputados com Substitutivo. A proposição foi encaminhada 

ao Senado Federal que encerrou sua apreciação em 2004, apresentando o 

Substitutivo ora em apreciação nesta Comissão. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi apreciada pelas 

Comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público - CTASP; Finanças e 

Tributação - CFT e Constituição e Justiça e de Cidadania - CCJC. Na CTASP, o 

Substitutivo do Senado Federal foi integralmente aprovado. A CET concluiu não 

haver “implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 

públicas”, não cabendo apreciação quanto à adequação financeira e orçamentária 

do Substitutivo do Senado. A CCJC aprovou parecer pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do texto do Senado e no mérito pela aprovação do 

mesmo com cinco emendas que mantém dispositivos anteriormente aprovados na 

Câmara dos Deputados. 

A matéria foi ao Plenário da Casa, sendo redistribuída a esta 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias em função de Requerimento deferido em 

novembro de 2013. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 
O Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - 

CDDPH foi concebido como um órgão colegiado para monitoramento da proteção e 

promoção dos direitos humanos no Brasil, concepção que se mantém no texto do 

projeto de lei 4.715, de 1994 que o transforma em Conselho Nacional de Direitos 

Humanos – CNDH. A proposição em tela foi aprovada, em seus aspectos 

fundamentais, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal. 

Em linhas gerais, o Substitutivo do Senado Federal ampliou a 

representação da sociedade civil no Conselho, incluiu expressamente entre suas 

competências a realização de inspeções e a fiscalização de estabelecimentos 

penintenciários ou de custódia, definiu crimes e respectivas penas relativos à 

obstrução das atividades do Conselho, e ainda remeteu ao próprio CNDH a 

atribuição de regulamentar a lei, no lugar do Poder Executivo na redação dada pela 

Câmara dos Deputados. As mudanças aprovadas no Senado realmente tornam o 
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Confere com o original autenticado 

PL 4715-H/94 

texto mais adequado às demandas que hoje o Brasil tem no campo dos direitos 

humanos. 

As emendas aprovadas pela Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação - CCJC basicamente restituem a representação de dois 

parlamentares de cada Casa legislativa no Conselho, e não apenas um, conforme 

texto do Senado. Foi ainda restabelecida a presença de um representante da 

entidade de magistrados no Conselho no lugar de um membro do Poder Judiciário. 

O texto da referida Comissão deixa que o Regimento Interno do órgão defina a 

dinâmica de alternância nos cargos de presidente e vice-presidente, mecanismo 

mais adequado a este tipo de instituição. As emendas aprovadas na CCJC 

constituem um oportuno aperfeiçoamento do projeto, razão pela qual tem o nosso 

apoio.  

Cabe ressaltar que, no ano em curso, estamos celebrando 50 

anos da criação do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana – CDDPH, 

criado em 16 de março de 1964, a 15 dias do golpe civil militar ocorrido naquele ano. 

Por outro lado, o presente projeto de lei já tramita no Congresso Nacional há 20 

anos. Seus dispositivos atualizam o órgão, adotando conceitos e normas de 

funcionamento mais adequadas aos instrumentos internos e internacionais de 

direitos humanos em vigor no país, normas estas que avançaram bastante nas 

últimas cinco décadas. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Substitutivo do 

Senado Federal ao Projeto de Lei nº 4.715, de 1994, com as emendas aprovadas na 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara dos Deputados.  

Sala da Comissão, em 25 de março de 2014. 

Deputado ARNALDO JORDY 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Direitos Humanos e Minorias, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela aprovação do Substitutivo do Senado Federal, com as 
emendas aprovadas na CCJC da Câmara dos Deputados do Projeto de Lei nº 
4.715/1994, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Arnaldo Jordy.        
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Assis do Couto - Presidente, Nilmário Miranda, Janete Capiberibe e 

Antônia Lúcia - Vice-Presidentes, Domingos Dutra, Dr. Carlos Alberto, Enio Bacci, 
Henrique Afonso, Jean Wyllys, Liliam Sá, Padre Ton, Renato Simões, Arnaldo Jordy, 
Erika Kokay e Marcos Rogério.        

 
Sala da Comissão, em 26 de março de 2014.                                        
 
 

Deputado ASSIS DO COUTO 
Presidente 
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